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PARECER N2	 ,DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PU-
BLICA SOBRE O PROJETO DE LEI N2613/93

De iniciativa do Nobre Vereador Antonio de Paiva Monteiro Fi-
lho, o projeto de lei 613/93 disp ge sobre a obrigatoriedade de
construção e manutenção de velórios nos Conjuntos Habitacionais
construídos pela Cohab, que abriguem 10.000 ou mais moradores de
baixa renda.

Estabelece, ainda, que ficará vinculada à licitaç'ão páblica
as futuras construç ges de velórios nos Conjuntos Habitacionais,

AO 
ficando a cargo da Prefeitura a responsabilidade de manutenço,
montagem e atendimento. Por fim, disp ge que os velórios podereão
atender, além dos moradores dos Conjuntos, sempre que possível, os
moradores circunvizinhos.

O Autor informa que o propósito da matéria é o de facilitar e
agilizar os procedimentos na organizaç'ão de velórios, devido a uma
série de problemas concretos vividos por aquela populaç'ão de baixa
renda, como a série de encargos e a enorme burocracia de atos
quando da ocorrência de um óbito, as dificuldades de transporte
do "de cujus" para um velório municipal ou a falta de recursos fi-
nanceiros para o deslocamento.

Oportuna e meritória a proposiç'ão em exame, porquanto atende
justa reivindicaç'ão dos moradores dos diversos Conjuntos Habita-
cionais construídos pela COHAB, locais esses que se transformaram
em verdadeiras cidades devido ao námero de pessoas que os habitam.

Pelo exposto, favorável é o nosso parecer.•
Sala da Comisso de Administraç"ão PkIblica,

Relator
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